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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 CIS Consórcio intermunicipal de 

Saúde Paraná Centro CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 

PESSOAS JURÍDICAS PARA AMBULATÓRIO ESCOLA 

1 – PREÂMBULO 

1.1 – O Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro – através da Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Resolução nº 002/2025, publicada no Diário Oficial no dia 08 de 

Janeiro de 2025 edição 690, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis, que instituem este chamamento, torna público a realização do 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  

AMBULATÓRIO  ESCOLA, 

prestação de serviços no exercício de 2026, referidas no item 2 – Objeto deste instrumento, nos 

termos e condições a seguir: 

2 – OBJETO 

2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA AMBULATÓRIO ESCOLA para o 

CIS PARANÁ CENTRO, conforme suas necessidades e de acordo com os serviços e valores 

oriundos da Tabela de Valores, que deu origem a Resolução nº 004/2026 publicada no site oficial 

do CIS CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ CENTRO, no dia 24 de 

FEVEREIRO de 2026, edição nº 776, conforme consta no Anexo I deste edital. 
ITEM VALOR LAUDO 

Consulta médica especializada (ambulatório médico escolar) 38,00 

TABELA SUS 

Nº PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIO ESCOLA 
VALOR 

UNITARIO 

(SUS) 

01 FUNDOSCOPIA 3,37 

02 CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE PEQUENAS LESÕES 26,90 

03 EXCISÃO E/OU SUTURA SIMPLES DE PEQUENAS 
LESÕES 

28,00 

04 EXERESE DE CISTO CEBÁCIO/LIPOMA 12,46 

05 CANTOPLASTIA 15,00 

06 COLOCAÇÃO/RETIRADA DE DIU 30,00 

07 INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO DE MAMA 24,73 

08 DRENAGEM DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN 18,16 

09 EXERESE DE CISTO VAGINAL 22,62 

10 EXERESE DE PÓLIPO DE ÚTERO 30,60 

11 PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL DE PELE 14,10 
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12 
RETIRADA DE MATERIAL PARA BIOPSIA DE PELE E 
PARTES 
MOLES 

25,83 

13 EXERESE DE NÓDULO DE MAMA 98,00 

14 PUNÇÃO DE VULVA 30,60 

15 CURATIVO GRAU II 32,40 

16 CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESÕES CUTÂNEAS 26,90 

 

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Poderão participar do Credenciamento 2026 os profissionais nas áreas da saúde indicadas 

no item 2.1, desde que, atendidos os requisitos exigidos no item 6.1 do instrumento convocatório. 

 

3.2 – É vedada a participação no Credenciamento de interessados que estejam cumprindo 

sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

3.3 – Não poderão participar do Credenciamento os profissionais concursados que integrarem o 

quadro de pessoal efetivo do CIS/PITANGA - CIS Consórcio intermunicipal de Saúde 

Paraná Centro 

 

3.4 – Não poderão participar do Credenciamento os anteriormente descredenciados pelo CIS-

Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro, por descumprimento de cláusulas contratuais 

ou irregularidades na execução dos serviços prestados. 

 

4 – FORMAS DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 – Os interessados poderão inscrever-se a partir da publicação do presente instrumento. 

 

4.2 – Serão considerados credenciados, os profissionais, pessoas jurídicas, que apresentarem no 

prazo todos os Documentos elencados no item 6.1 deste instrumento, devendo obrigatoriamente 

participar do processo de inexigibilidade a ser realizado. 

 

4.3 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, para o exercício de 2026 a 

partir do dia 25/02/2026.  

 

4.4 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Setor de Licitações e Contratos e acesso à 

internet – www.cisparanacentro.com.br a qualquer momento, sendo sua contratação realizada 

conforme necessidade do CIS/Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro – 

 

5  FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

http://www.cisparanacentro.com.br/
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5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de 

Licitações e Contratos, na sede administrativa do CIS/Consórcio intermunicipal de Saúde 

Paraná Centro , localizado na Rua Alexandre Buchmann, nº 460 – São Basilio-Pitanga PR no 

horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min em dias de expediente, devendo 

os mesmos ser envelopados, contendo no seu bojo o que segue: 

 

 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE 

EMPRESA INTERESSADA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 

Parágrafo único: serão protocolados somente os pedidos de credenciamento que apresentarem a 

documentação física completa exigida no edital, sendo vedado o encaminhamento por meio 

eletrônico. 

 

6 – DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO 

 

6.1 – Para o credenciamento, os profissionais, pessoa jurídica, deverão apresentar ao setor de 

licitações e contratos do CIS Paraná Centro Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná 

Centro a documentação informada abaixo, devendo  

ser entregue em 01 (uma) via, por processo de cópia simples acompanhada do documento 

original para autenticação no Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro, conforme 

exigência do artigo 12, IV da Lei 14.133/2021. 

 

6.2 PARA COMPROVAR A REGULARIDADE DA EMPRESA FAZ-SE 

NECESSÁRIO APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

a) Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX em papel timbrado da empresa, conforme modelo 

disponível em anexo. 

 

b) Registro comercial em caso de empresa individual, ou Contrato Social e sua última alteração, 

ou Estatuto Social em caso de Instituição. Sendo apresentado Estatuto Social deverá ser 

apresentada juntamente a cópia da Ata de Eleição do representante legal da Instituição; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CARTÃO CNPJ); 

 

d) Alvará de licença para funcionamento; 

 

e) Licença Sanitária atualizada emitida por órgão competente; 

 

f) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 

nº 1.751/14 (que regulamenta a Portaria do Ministério da Fazenda nº 358/14), unificaram as 

certidões de regularidade fiscal de tributos federais e de contribuições previdenciárias; 
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g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual; 

 

h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade sede da empresa; 

 

i) Prova de regularidade fiscal relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

k) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CIE) junto ao respectivo 

Conselho de Classe (CRM/PR), dentro do prazo de validade, no qual indica o responsável 

técnico pela empresa; 

 

l) Cédula de identidade do representante legal da empresa interessada e do profissional 

responsável técnico na prestação de serviços; 

m) CPF do representante legal da empresa interessada e do profissional responsável técnico na 

prestação de serviços. 

 

6.3 - PROFISSIONAIS ATUANTES 

 

a) Cédula de identidade dos profissionais atuantes; 

 

b) CPF dos profissionais atuantes; 

 

c) Comprovante de residência dos profissionais atuantes; 

 

d) Comprovante de inscrição no Conselho Regional da Categoria dos profissionais atuantes; 

 

e) Diploma de curso superior do responsável técnico pela prestação de serviços, devidamente 

registrado no Conselho da Classe Profissional, (frente e verso); 

 

f) Certificado de especialidade na área pretendida, (residência médica e ou certificado de 

especialidade com no mínimo 360 horas), devidamente registrado no Conselho da Classe 

Profissional, (frente e verso). 

 

g) Certidão de conduta ético-profissional emitida pelo respectivo Conselho da Classe 

Profissional, válida para o ano. 

 

h) cartão Nacional do SUS 

 

i) Comprovação de vínculo de todos os profissionais com a empresa; 
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i1) Profissional da saúde: sócio proprietário ou cotista, em caso de exercer direção técnica da 

empresa, cópia do contrato social e suas modificações em vigor ou ultima ata de eleição da 

diretoria devidamente registrada no órgão competente; 

 

i2) Profissional da saúde, com vinculo empregatício com a empresa, cópia do registro em 

carteira de trabalho ou ficha de registro de empregados; 

 

i3) Profissional da saúde, credenciado ou prestador de serviço autônomo, com vinculo contratual 

com a empresa; cópia do contrato de prestação de serviço ou termo de declaração conforme 

anexo VI; 

6.4 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os 

requisitos na respectiva especialidade. 

6.5 – São de inteira responsabilidade da empresa credenciada, manter atualizados todos 

documentações exigidas no Item 6.2 desse instrumento, principalmente no que diz respeito às 

certidões negativas de débito, antes a expiração da data de validade, bem como informar e 

encaminhar ao CIS Paraná Centro - toda e qualquer alteração ocorrida na empresa após o 

credenciamento. 

 

PARÁGRAFO UNICO: Os pagamentos dos serviços prestados ficam condicionados ao 

cumprimento do item 6.2 desse instrumento, pela empresa credenciada. 

 

7 – PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1 – O credenciamento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto 

continuamente aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no 

mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a chamamento público para a 

atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados, conforme art. 87, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.1.1 – O inteiro teor deste Chamamento Público nº 001/2026 também estará fixado em edital 

interno e acessível ao público nas repartições administrativas do CIS/ Consórcio 

intermunicipal de Saúde Paraná Centro na Rua Alexandre Buchmann, 460, na cidade de 

Pitanga- PR. 

 

7.2 – Ao requerer a inscrição no Setor de Licitações e Contratos, ou atualização deste, a qualquer 

tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no 

item 6.1 deste instrumento. Posteriormente o Cis/Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná 

Centro fará uma avaliação das condições técnicas do credenciado, o qual deverá atender às 

necessidades e especificações exigidas a cada caso. 

 

7.3 – Somente serão considerados credenciados os prestadores que foram aprovados pela 

avaliação técnica, realizada pela assessoria jurídica e Comissão de Contratação do CIS. 



 
 

Rua Alexandre Buchmann,460 – São Basilio Pitanga –PR CEP: 85.202.042 Fone (42) 3646-2318- 
e-mail: cisparanacentro@hotmail.com 

 

 

7.4 – O quantitativo estimado traduz a expectativa de contratação do CIS para o período em 

questão, de forma que eventuais atas de registro de preços não geram qualquer direito adquirido 

à contratação, como dispõe o art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

a) O quantitativo estimado contratual será baseado no montante executado, por procedimento, 

no exercício financeiro anterior, acrescido de percentual a ser definido pelo CIS, a fim de arcar 

com eventual excesso de demanda. 

b) Caso executado 70% do saldo contratual, calculado na forma do parágrafo anterior, autoriza-

se a celebração de novo contrato, de forma suplementar, a fim de garantir a continuidade do 

serviço público, por quantas vezes se fizer necessário, desde que haja oferta por parte do 

credenciado. 

c) Caso se trate de nova empresa, sem registro de execução no exercício anterior, o valor de seu 

saldo contratado será estimado na média de procedimentos executados no ano anterior, 

contabilizados todos os prestadores de serviço. 

 

7.5 – De igual forma, a lista contendo o nome de todas as empresas profissionais credenciadas 

será repassada diretamente às Secretarias de Saúde dos Municípios 

consorciados, de modo que, os pacientes de cada município possam realizar a escolha do 

profissional que desejar receber atendimento (ou o local que deseje realizar exames, 

procedimentos e a fins), de maneira a se permitir a rotatividade entre todos os credenciados. 

 

7.6 – Caberá ao interessado no credenciamento apresentar PROPOSTA nos exatos moldes 

disponibilizados pelo CIS Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro, indicados ao 

Anexo a1),o qual esta disponível no formato Word no endereço eletrônico 

www.cisparanacentro.com.br aba CHAMAMENTO PUBLICO, pasta referente a 2026, a 

fim de realizar o preenchimento. Não será aceito outra forma de preenchimento de 

proposta a não ser a planilha em Word. 

 

7.7 – Em nenhum caso, o CIS Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro indicará a 

qualquer pessoa, Secretarias de Saúde, autoridades, dentre outros, os profissionais 

credenciados, sendo excluída, portanto, a vontade da Administração na demanda por 

credenciado. 

 

7.8 - A quantidade de atendimentos/exames constantes na programação do CIS Consórcio 

intermunicipal de Saúde Paraná Centro não significa contratação imediata. 

 

8 – CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO 

 

8.1 – Os profissionais serão cadastrados de acordo com a ordem de apresentação dos envelopes 

junto Comissão de Contratação. 

 

8.2 – O Setor de Licitações e Contratos após a entrega dos documentos exigidos no presente 

edital protocolará cada envelope recebido em uma lista que contém sequência numérica, 

http://www.cisparanacentro.com.br/
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informando o dia, vinculando ao chamamento referente, e a especialidade da apresentação da 

referida documentação. 

 

9- DA CONTRATAÇÃO E ASSINATURA: 

9.1 - A contratação será efetuada por meio de processo de Inexigibilidade, de acordo com art. 

74, IV da Lei 14.133/2021, nos termos da Lei 14.133/2021. 

9.2 – Estando regular a documentação apresentada, será celebrada o contrato para fornecimento 

dos serviços ora contratados. 

 

9.3 – O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, se houver saldo 

disponível para tanto, bem como se assim convencionarem as partes, mediante a lavratura do 

Termo Aditivo. 

 

9.4 - A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital 

 

10 – DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

10.1 – A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de Procedimentos 

constantes no Anexo I deste edital, com valores referenciais para 2026 conforme Tabela de 

Valores, que de origem a resolução nº 004/2026 publicada no site oficial do CIS/Consórcio 

intermunicipal de Saúde Paraná Centro, no dia 24 de fevereiro de 2026, edição nº 776 que 

habilitaram os procedimentos aptos a serem realizados, no preço pré-fixado. 

 

10.2 - O Valor disponível para realização dos serviços constará no orçamento para o exercício 

de 2026. 

 

10.3 – Os Pagamentos pela execução dos serviços correrão por fontes dos recursos ao qual estará 

contido no orçamento para exercício de 2026. 

 

 

11 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO. 

 

11.1 – O valor dos procedimentos indicados no Anexo I poderão sofrer reajustes, ser excluídos 

ou incluídos novos procedimentos, a qualquer momento, desde que, através de resolução 

publicada no Órgão de imprensa oficial do CIS, após aprovação de assembleia de Prefeitos. 

 

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS 

SERVIÇOS 

 

12.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços contratados, o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, poderá garantir a prévia defesa, aplicando aos credenciados as sanções 
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previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2 – O prestador de serviço credenciado pelo CIS- Consórcio intermunicipal de Saúde 

Paraná Centro, não poderá em hipótese alguma cobrar qualquer valor dos usuários de saúde, 

referente aos atendimentos realizados ou mesmo indicar consultórios particulares para 

realização dos mesmos, sob pena de descredenciamento. 

 

12.3 - Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente pelo CIS Consórcio intermunicipal 

de Saúde Paraná Centro. 

13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 – Os valores a serem pagos serão apurados de acordo com o número de consultas, exames, 

procedimentos, cirurgias ou carga horaria efetivamente realizados e devidamente autorizados 

previamente pelo CIS Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro. A produção do 

período 

deverá ser comprovada através da apresentação de Fatura/Relatório e guias de autorização 

emitida pelo sistema de marcação do CIS Paraná Centro.  

 

13.2 - Deverão ser respeitadas pelo prestador de serviços as datas de validade das 

autorizações dos procedimentos, sendo que qualquer procedimento  realizado fora do mês 

de execução dos serviços serão glosados por esse              Consórcio. 

 

13.3- Para faturamento as guias deverão ser encaminhadas em ordem de dia, e ordem 

alfabética, sem rasuras, bem como todas elas deverão ser assinadas pelos pacientes, e os 

pedidos médicos deverão vir anexados. 

 

13.2 – Todos os credenciados deverão possuir em seu consultório um computador com acesso 

a internet, para acessar o programa de atendimento do Consórcio, que será usado para a recepção 

dos pacientes, faturamento e relatórios diversos. 

 

13.3 - De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS FISCAIS 

ELETRÔNICAS, exceto para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão de 

nota fiscal eletrônica, neste caso será aceito nota fiscal manual juntamente com declaração da 

Tributação do respectivo município. 

 

13.4 – O pagamento dos serviços prestados ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a entrega 

da nota fiscal eletrônica ao setor de faturamento do CIS/Consorcio intermunicipal de 

Saúde Paraná Centro, devidamente acompanhada das certidões fiscais dentro da validade, 

que serão pagas após verificação mediante transferência em conta no Banco do Brasil, por 

ser banco oficial. 

 

13.5- A contratada deverá observar o contido na Resolução fica obrigado a proceder à 

retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012. 
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13.6 – Fica condicionado o pagamento dos serviços prestados, a regular situação do cadastro da 

empresa no CIS Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro, tendo essa que 

apresentar regularmente a esse consorcio os documentos com validade, antes mesmo que expire 

o prazo de validade dos mesmos, conforme item 6.2 desse edital. 

 

13.7 – Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

prestação de serviços, serão de responsabilidade da empresa credenciada; 

 

13.8 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

14.1- Seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas de medicamentos, ou seja, seguir 

a RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais do SUS, bem como a Relação 

de Medicamentos Regional elaborada pela 5ª Regional de Saúde, Departamento de Assistência 

Farmacêutica que constará na lista a ser disponibilizada pelo CIS Consórcio intermunicipal 

de Saúde Paraná Centro; 

 

14.2 - Seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas tanto de medicamento quanto de 

exames de acordo com as orientações do CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias no SUS, as quais disponibilizam todas as orientações sobre os PCDT – Protocolos 

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, auxiliando os médicos no trabalho diário e diminuindo a 

judicialização no SUS, conforme Lei 12.401/2011, que altera a Lei 8.080/1990; 

 

14.3 - Responder por escrito às demandas apresentadas junto as Ouvidorias (CIS Consórcio 

intermunicipal de Saúde Paraná Centro, Municípios e Regional de Saúde), além de responder 

todas as demandas encaminhadas pelo Ministério Publico, poder Judiciário, ou mesmo pelo 

próprio CIS, prestando os esclarecimentos detalhados nos prazos estipulados; 

 

14.4 - Emitir contra referência, por meio manual ou eletrônico, da condição clínica ou de 

tratamento do paciente, para Unidade de Saúde da origem do encaminhamento. 

 

14.5- É responsabilidade da CONTRATADA, registrar corretamente no sistema de gestão de 

saúde os atendimentos (PRONTUARIO ELETRÔNICO), inclusive em casos de força maior 

(falta de luz, queda do sistema, etc), o registro deverá ser informado manualmente e 

posteriormente registrado no sistema. 

 

14.6 - Respeitar os horários das consultas, considerado a pontualidade para inícios dos 

atendimentos com os respectivos horários, intervalados e os atendimentos prioritários e 

preferenciais colocados pela equipe de atendimento e/ou enfermagem do CIS. 

 

14.7- O profissional ainda deverá observar o contido na Resolução CFM nº 1821/2007 e §1º do 

01.001.10.302.0001.2003.3.33.90.39.00.00. 
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artigo 87 do Código de Ética Médica - Resolução CFM nº 1.931/2009, se comprometendo nos 

termos da resolução contida no anexo deste chamamento, ao preenchimento do prontuário 

eletrônico, nos atendimentos aos pacientes atendidos, bem como se necessário, impressão e 

assinatura em prontuário físico. 

 

14.8- É de responsabilidade do prestador, conforme declaração contida neste chamamento, se 

responsabilizar pelo login e senha do sistema IDS, disponibilizado pelo CIS Consórcio 

intermunicipal de Saúde Paraná Centro ao profissional que fará uso do sistema de prontuário dos 

pacientes. 

 

14.9 - Informar ao CIS Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro qualquer alteração que 

venha a ocorrer no período da vigência do contrato como: Alteração de razão social e/ou 

mudança de endereço, mudança de Diretoria, Responsável Legal, Responsável Técnico, 

exclusão de profissional, bem como encaminhar juntamente com o Requerimento preenchido os 

documentos alterados. 

15 – RECURSOS 

15.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 – Qualquer cidadão e/ou usuários poderão denunciar toda e qualquer irregularidade 

verificada na prestação de serviços e/ou no faturamento, mediante denúncia no Setor de controle 

interno do CIS Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro pelo fone (42) 3646 2318 

no endereço Rua Alexandre Buchmann nº460, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, no setor 

de Ouvidoria. 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 – Fica eleito o foro da cidade de PITANGA, Estado do Paraná, como competente para 

dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 

 

16.2 – Este Edital de Chamamento Público entra em vigor na data de sua publicação. 

 

16.3 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I - Tabela de Valores 

b) Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento; 

c) Anexo III - Modelo declaração de idoneidade; 

d) Anexo IV - Modelo de declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal. 

e) Anexo V-Declaração de vinculo do corpo clinico 

f) Anexo VI – termo de responsabilidade – login e senha 

g) Anexo VII – termo de compromisso prontuário eletrônico 

h) Anexo VIII - condições de participação 

i) Anexo IX - Minuta Contrato Prestação de Serviços 
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Pitanga, 25 De Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente 

Maycon Lopes Simioni 
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ANEXO I 

 
ITEM VALOR LAUDO 

Consulta médica especializada (ambulatório médico escolar) 38,00 

TABELA SUS 

Nº PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIO ESCOLA 
VALOR 

UNITARIO 

(SUS) 

01 FUNDOSCOPIA 3,37 

02 CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE PEQUENAS LESÕES 26,90 

03 EXCISÃO E/OU SUTURA SIMPLES DE PEQUENAS 
LESÕES 

28,00 

04 EXERESE DE CISTO CEBÁCIO/LIPOMA 12,46 

05 CANTOPLASTIA 15,00 

06 COLOCAÇÃO/RETIRADA DE DIU 30,00 

07 INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO DE MAMA 24,73 

08 DRENAGEM DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN 18,16 

09 EXERESE DE CISTO VAGINAL 22,62 

10 EXERESE DE PÓLIPO DE ÚTERO 30,60 

11 PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL DE PELE 14,10 

12 
RETIRADA DE MATERIAL PARA BIOPSIA DE PELE E 
PARTES 
MOLES 

25,83 

13 EXERESE DE NÓDULO DE MAMA 98,00 

14 PUNÇÃO DE VULVA 30,60 

15 CURATIVO GRAU II 32,40 

16 CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESÕES CUTÂNEAS 26,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Rua Alexandre Buchmann,460 – São Basilio Pitanga –PR CEP: 85.202.042 Fone (42) 3646-2318- 
e-mail: cisparanacentro@hotmail.com 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 2026 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

O INTERESSADO ABAIXO QUALIFICADO REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS 

JURÍDICAS PARA AMBULATÓRIO ESCOLA, Chamamento público nº. 01/2026, do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro, objetivando a prestação de serviço dos 

procedimentos descritos na tabela abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO: 

 

CEP: FONE COMERCIAL: 

 CELULAR: MUNICÍPIO:  UF 

DADOS BANCARIOS: OBRIGATÓRIO QUE SEJA BANCO DO BRASIL 

 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

 
QTDE/ DIA 

DIAS DE 
ATENDIMENTOS 

LOCAL DE ATENDIMENTO 

   

   
NOME DO (S) 
PROFISSIONAL(S) 
QUE EXECUTARÁ OS 
SERVIÇOS 

CPF RG: CRM 
Nº 

TELEFONE 

DO MÉDICO 

     

     

Local / data/ ano 

Declaro que conheço e concordo com os termos constantes do Edital de 

TIMBRE DA EMPRESA 
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Credenciamento e seus Regulamentos. 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 

REQUERENTE 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

 

 

 

 

 

Declaro para os fins de direito, na qualidade de solicitante de credenciamento na área da saúde, 

que não fui declarado inidôneo para contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 

CIDADE, DATA, MÊS ANO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

 
TIMBRE DA EMPRESA 
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ANEXO IV – Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro 

 

 

Declaro para os fins de direito e sob as penas impostas pela Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e demais legislação pertinente, o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 

 

 

CIDADE, DATA, MÊS ANO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

REQUERENTE 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DO CORPO CLINICA 

 

À Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro da 5ª Regional 

de Saúde de Guarapuava – PR. 

 

A empresa, 

 

 

 

Razão 

Social, 

CNPJ: 

DECLARA: 

 

Para os devidos fins de credenciamento, que os profissionais abaixo relacionados fazem 

parte do corpo clinico desta prestadora de serviço: 

 
NOME DO 
PROFISSIONAL 

CRM Nº ESPECIALIDADE 

   

   

 

 

 

Pitanga, dia/mês/ano. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI - TERMO DE RESPONSABILIDADE – LOGIN E SENHA 

 

 

(RAZÃO SOCIAL),  , inscrita no CNPJ sob o n°  

por seu representante legal , declara para os devidos fins, que será de uso intransferível 

o login e senha disponibilizado pelo Consórcio intermunicipal de Saúde Paraná Centro ao 

profissional médico que fará uso do sistema de prontuário dos pacientes. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 

 

 

 

Pitanga,  de xxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(indicado no Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CIE) junto ao respectivo 

Conselho de Classe, dentro do prazo de validade) 
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ANEXO VII-TERMO DE COMPROMISSO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 

 

 

(RAZÃO SOCIAL),  , inscrita no CNPJ sob o n° , em 

respeito à Resolução CFM nº 1821/2007 e §1º do artigo 87 do Código de Ética Médica - 

Resolução CFM nº 1.931/2009, sobre o prontuário eletrônico, por seu responsável técnico  , 

se compromete, ao preenchimento do prontuário eletrônico do sistema Consórcio intermunicipal 

de Saúde Paraná Centro – IDS Saúde, nos atendimentos aos pacientes atendidos, bem como se 

necessário, impressão e assinatura em prontuário físico. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

Pitanga ,  de xxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(indicado no Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CIE) junto ao respectivo 

Conselho de Classe, dentro do prazo de validade
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ANEXO X - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

(RAZÃO SOCIAL)  , inscrita no CNPJ sob 

o n° , por seu representante legal , declara para o fim de 

participação no Chamamento Público - Edital de Credenciamento n° 01/2026 do CIS Consórcio 

intermunicipal de Saúde Paraná Centro, declara que: 

a) De que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) Outrossim, expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a 

vigência da contratação, acarretará em rescisão da mesma e sujeitará a licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

f) Não há servidor público de município participante do referido Consórcio na 

administração direta, indireta ou integrado no quadro de diretores ou conselheiros desta 

empresa; 

g) Que nenhum servidor público ou membro comissionado do CIS Ivaiporã ou dos entes 

consorciados integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de 

contratação. 

h) Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como todas as 

informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta, em 

conformidade com as exigências do Edital de Chamamento Público, concordando com 

os termos do presente certame; 

i) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório em epigrafe, que atende aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a legislação vigente (Decreto 

Estadual nº 6252/2006). 

j) Que todos os equipamentos estão de acordo com a legislação vigente e com as 

manutenções preventivas e corretivas vigentes. 

k) DECLARAÇÃO  DE  CIÊNCIA  DA  DISPONIBILIDADE  DOS  DADOS:  Em  

virtude  da 

indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação e 

da proposta de preços (Anexo II) previstos no inciso VI, art. 7º da Lei 12.527/2011, 

DECLARO ciência e consentimento para divulgação dos dados, nos termos da Lei 
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13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Pitanga,  de xxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da empresa e/ou procurador. 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 

público, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Alexandre Buchmann, 460 – São Basilio, inscrita 

no CNPJ sob n.º 14.810.317/0001-06, cidade de Pitanga, PR, neste ato representada pelo Presidente, 

Sr. Maycon Lopes Simioni. 

CONTRATADA: dados da pessoa jurídica contratada 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº  , Inexigibilidade de Licitação n.º

 , devidamente justificada pelo Edital de Chamamento Público n.º 001/2026 para 

Credenciamento de Pessoa Jurídica em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, pela Resolução Cis Paraná Centro nº 005/2024 e as 

que a sucederem, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus 

representantes legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades, 

exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços 

complementares especializados. 

1.2. Os serviços inerentes ao objeto serão discriminados em anexo específico, contendo os 

respectivos valores e quantidades. 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

a) O edital de chamamento público; 

b) O requerimento do credenciado; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLAUSULA SEGUNDA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços no   (local), situado na 

  (endereço), no (s) seguinte (s)   

(Períodos por semana – dias e horários a serem acordados entre as partes), sendo que a 

forma de abertura da agenda dever ser clara e ter prazo determinado. 

2.2. A contratada disponibilizará o (s) seguintes (s) profissional (is) para a execução do serviço

   (nome do profissional) inscrito no 

 (nome e nº do conselho da respectiva categoria). 

2.3. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao CIS 

PARANÁ CENTRO. 

2.4. A Contratada executará os serviços em local, dia e horário a serem acordados entre 

as partes, sendo que a forma de abertura da agenda dever ser clara e ter prazo determinado. 

2.5. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do profissional. 

2.6. A contratada poderá executar os atendimentos na Secretaria Municipal de Saúde dos 

Municípios consorciados, dependendo do interesse do município, o qual deve solicitar via ofício, 

respeitando ao cronograma a ser estabelecido pelo Setor de Controladoria de Execuções do 

Consórcio. 

2.7. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente agendados 

pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de consulta/autorização 

gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos municípios integrantes do CIS 

PARANÁ CENTRO. 

2.8. Deverá a Contratada exigir a apresentação de documento de identificação do paciente e da 

Guia de Encaminhamento gerada através do Sistema Web utilizado pelos municípios integrantes 

do CIS PARANÁ CENTRO. (Este conteúdo é apenas para os prestadores que venham atender 

em sede própria). 

2.9. Para prestação dos serviços, fora das estruturas próprias do consorcio, a contratada 

disponibilizará o (s) profissional (s) competente (s), medicamentos, material, acomodações e tudo 

o que for necessário para a realização do procedimento, consulta, exames, terapias. 

2.10. O fornecimento de equipamentos, insumos, materiais e medicamentos, necessários à 
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prestação dos serviços é de responsabilidade da Contratada quando o atendimento ocorre em seu 

estabelecimento. 

2.11. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia primeiro do mês anterior e vai 

até o ultimo dia do mês relativo à competência. 

2.12. O Contratado deve comunicar o CIS PARANÁ CENTRO quando, por impedimento 

emergencial, não puder realizar o atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.13. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de qualquer 

espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.14. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não poderão 

ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.15. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, consultas 

e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas disponibilizadas no sistema. 

2.16. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria da Saúde 

do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

2.17. O custo com o encaminhamento do paciente até o Estabelecimento de Saúde 

credenciado será de responsabilidade do município do paciente. 

2.18. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e demais 

legislações vigentes, referentes ao atendimento e encaminhamento dos usuários do Sistema Único 

de Saúde. 

2.19. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.20. Em casos omissos ou não regulamentados no presente edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CIS ou pelo Conselho de 

Secretários Municipais, quando for necessário. 

2.21. O Consórcio reserva-se no direito de fiscalizar a execução dos serviços através de auditor 

nomeado pelo Município/Consórcio através de carta/resposta ao usuário emitida pelo consórcio, 

contendo: procedimento, instituição, profissional, valores, satisfação do usuário e se houve 

cobranças complementares. 

2.22. O descumprimento das condições indicadas neste Edital e respectivo Contrato, permite que 
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o CIS adote medidas cautelares e imediatas, tais como a paralisação do serviço e a suspensão do 

Contrato, mediante pagamento daqueles já executados, sem prejuízo de ulterior processo 

administrativo apuratório de responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e 

descredenciamento. 

2.23. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CIS e dos Municípios Consorciados 

responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, materiais e/ou insumos 

ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio 

2.24. Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional médico 

está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema Web do 

Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

2.25. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos usuários dos 

municípios consorciados ao CIS, sendo vedada a utilização que não seja para a função descrita, 

sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

2.25.1. O médico vinculado à Contratada deverá registrar os dados colhidos no prontuário 

eletrônico do sistema de saúde e gerenciamento do CIS e observar as regras de segurança 

cibernética dos seus equipamentos que fizer uso. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

3.2. Sendo que a contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CIS, informando todos os dados necessários para 

processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes no ANEXO III – 

PROCEDIMENTOS/ EXAMES/ CONSULTAS/ TERAPIAS/ BIOPSIAS, conforme 

especialidades e credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 
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patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 

o ônus decorrente. 

3.2.5. Se o CIS PARANÁ CENTRO vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos 

praticados pelo Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele 

não integre a demanda, ainda que já rescindido o Contrato. 

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 

serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à regularidade fiscal e 

capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao CIS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CIS, uma relação completa dos profissionais, indicando 

os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado 

e cronograma respectivo. 

3.2.8. Justificar ao paciente, ao CIS e ao gestor do município de origem do paciente, por escrito, 

as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto no 

contrato. 

3.2.9. Apresentar ao CIS, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias. 

3.2.10. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi contratado, 

conveniado ou acordado. 

3.2.11. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo empregatício com o 

Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo. 

3.2.12. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não 

divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.13. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos. 

3.2.14. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CIS. 

3.2.15. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 
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3.2.16. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas 

averiguações. 

3.2.17. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar uma guia 

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do paciente. 

3.2.18. Realizar os procedimentos contratados, de acordo com a melhor técnica e com a 

observância de toda a legislação em vigor aplicável à prestação dos serviços, sem cobrança de 

qualquer valor adicional do paciente, sendo que o acesso deverá ser universal, igualitário e 

integral a saúde dos usuários com regulação pelos gestores do SUS. 

3.2.19. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário. 

3.2.20. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 

3.2.21. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes. 

3.2.22. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, além disso, 

comunicar ao CIS qualquer alteração em seus dados cadastrais. 

3.2.23. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CIS, as obrigações assumidas por força 

deste edital. 

3.2.24. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor adicional ao 

usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.25. Garantir ao paciente atendimento ambulatorial, o acesso a Serviços Auxiliares de 

Diagnóstico e Terapia. 

3.2.26. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e qualquer 

medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos. 

3.2.27. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do Prontuário 

Eletrônico. 

3.2.28. Garantir a porta de entrada de todos os profissionais que prestarão os serviços a todos os 

usuários encaminhados pelo CIS. 

3.2.29. Ofertar aos usuários um espaço ou edificação acessível, ou seja, projetada e executada de 

acordo com as exigências legais e com o estabelecido nas Normas Brasileiras (NBRs) da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do contrato, 
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ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

3.5. As comunicações entre CIS e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, através de e-mail. 

3.6. O CIS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.7. O gestor e fiscal do contrato serão respectivamente   . 

 

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTOS-CONSULTAS/ EXAMES/ 

PROCEDIMENTOS/ TERAPIAS/ BIOPSIAS 

4.1. O usuário será encaminhado com guia de referência/contra referência por profissional médico 

indicado e guia de agendamento/autorização do CIS para consultas e/ou exames ao serviço 

médico/diagnóstico indicado pelo contratante. 

4.2. O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, conforme 

determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o profissional atender em 

tempo menor desde que não afete a qualidade do atendimento. 

4.2.1. Se houver perda de qualidade e constatado atendimento em tempo inferior ao preconizado, 

fica a contratada sujeita a aplicação de sanções conforme este edital, seus anexos e a legislação. 

4.3. O prestador de serviço deverá emitir a contra referência ou solicitação de SADT, ou laudo 

informando ao paciente sobre a sua condição clínica com ou sem retorno a atenção primária a 

saúde. 

4.4. Todo esse processo será acompanhado pelo CIS e MUNICÍPIO, que terão poderes para: 

4.4.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.4.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.4.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.5. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para análise 
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do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA 

5.1. Para agendamento das consultas/atendimentos independentemente do local de 

atendimento: 

5.1.1. Compete ao CIS programar a disponibilidade de agenda das consultas dos 

  prestadores credenciados. 

5.1.2. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 (trinta) de 

cada mês. 

5.1.3. O prestador deverá informar a agenda com 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.1.4. A emissão de Solicitação de Procedimento/Retornos/Exames deve ser realizada através do 

sistema. 

5.1.5. As guias de solicitação de procedimento /solicitação de autorização deverão ser entregues 

ao usuário. 

5.2. Para agendamento dos exames/procedimentos: 

5.2.1. Compete ao CIS programar a disponibilidade de agenda dos serviços dos prestadores 

credenciados em que o local de atendimento ocorra na sede do CIS em Pitanga, nas unidades 

descentralizadas e nas demais unidades de saúde dos municípios consorciados. 

5.2.2. Para liberação dos serviços deverão seguir as regras dos itens 5.1.1 e 5.1.2. 

5.2.3. Para os atendimentos realizados em sede própria da contratada os agendamentos dos 

serviços deverão ser realizados diretamente pelo prestador. 

5.2.4. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.2.5. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos usuários dos 

municípios consorciados ao CIS, sendo vedada a utilização para outros fins, sob pena das sanções 

contratuais e legais. 

5.3. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CIS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos no período 

do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no sistema. 

5.4. O CIS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a necessidade. 

5.5. A emissão de Solicitação de Procedimento/Retornos/Exames, deverá ser impreterivelmente 

através do sistema, não sendo aceitável a forma manuscrita. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou apostilamento, 

conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, enviado ao e-mail 

cisparanacentro@hotmail.com, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas: 

6.2.1. Apresentação de Requerimento de Inclusão/Exclusão de Profissional (Anexo II), 

acompanhado dos documentos elencados (Dos Documentos de Habilitação), sob pena de 

indeferimento. 

6.3. Para inclusão/exclusão de exames Laboratoriais: 

6.3.1. Apresentação do Requerimento de Inclusão/Exclusão de Exames Laboratoriais (Anexo II), 

sob pena de indeferimento. 

6.4. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos: 

6.4.1. Apresentação de Requerimento de Inclusão/Exclusão dos demais Exames e Procedimentos 

(Anexo II), acompanhado dos documentos elencados (Dos Documentos de Habilitação), sob pena 

de indeferimento. sob pena de indeferimento. 

6.5. Para as demais alterações contratuais: 

6.5.1. Apresentação do Requerimento de Demais Alterações Contratuais (Anexo II), 

acompanhado de documentos comprobatórios, sob pena de indeferimento. 

6.6. Para autorização de auxiliares 

6.6.1. Os profissionais credenciados no atendimento nos Ambulatórios Médicos de 

Especialidades do consórcio que necessitarem de serviço auxiliar que pertença à sua própria 

equipe técnica deverá solicitar autorização, cuja anuência constitui ato discricionário do 

Consórcio. 

6.6.2. Em qualquer caso a análise da solicitação fica condicionada a apresentação de 

requerimento, acompanhado de cópia autenticada dos seguintes documentos: CTPS (Carteira de 

Trabalho e Providência Social) ou contrato de prestação de serviço, no caso de profissional da 

saúde deverão apresentar também certificado de formação na área e carteira de registro no órgão 

mailto:cisparanacentro@hotmail.com
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de classe. 

6.6.3. A autorização de auxiliar não implica vínculo direto entre o auxiliar da empresa prestadora 

do serviço e o CIS, sendo que as obrigações sociais (registro em CTPS, pagamento de salários, 

13º salário, férias, FGTS, recolhimento dos encargos sociais sobre a remuneração e outros 

inerentes do vínculo empregatício) decorrentes da contratação de referida pessoa trata-se de 

obrigação exclusiva da prestadora do serviço. 

6.7. O CIS PARANÁ CENTRO tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo termo 

aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão de profissional/ 

exame/ procedimentos previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o serviço até 

formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.8. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

CLAÚSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos  serviços,exigindo 

que a mesma tome as providências necessárias para sanar os problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao cumprimento dos 

serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

8.2. Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do responsável 

competente da contratante, no tocante à organização e realização dos serviços em causa, 

cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CIS, principalmente o que tange o 

cumprimento dos horários. 

8.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a 

qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE quanto 

à execução dos serviços contratados. 

8.6. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução do 

presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular 

terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação das 

sanções previstas no presente instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despensas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária 

01.001.10.302.0001.2003.3.33.90.39.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no primeiro dia  do mês 

anterior e vai até o ultima dia  do mês relativo à competência. 

12.2. As Guias de produção de exames realizados deverão ser protocolizadas no Setor de 

Protocolo do CIS no prazo da respectiva competência, sob pena de serem processadas e pagas na 

fatura da competência seguinte. 

12.2.1. As Guias deverão ser apresentadas mensalmente, respeitando a data limite do fechamento 

ou próximo dia útil do mês relativo a produção. 

12.3. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no prontuário 

eletrônico. 

12.4. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá notificar, de 

forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e verificação, e, sendo o caso, 

inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à 

Contratada. 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise da 

produção e encaminhará para pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do faturamento 

disponibilizado pelo CIS, através do sistema de web do CIS. Detalhando a quantidade, os 
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itens/procedimentos e os valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: cisparanacentro@hotmail.com para envio automático da 

NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da Nota 

Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED 

na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado. 

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta 

corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CIS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos 

serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CIS, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do seu 

vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 

obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao 

atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 EM 

= I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM 

= Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela em atraso. 

14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CIS poderá 
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deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado para regularização, 

sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento dos já prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura ou início 

da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

Rua Alexandre Buchmann,460 – São Basilio Pitanga –PR CEP: 85.202.042 Fone (42) 3646-2318- 
e-mail: cisparanacentro@hotmail.com 

 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento administrativo, no prazo 

máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CIS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto em 

Resolução própria desse CIS. 
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17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CIS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
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antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar solicitação formal 

de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CIS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CIS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CIS, por prazo superior a 3 (três) 

meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o Contratado não tenha 

dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
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parcelas de pagamentos devidos pelo CIS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CIS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela Contratada, 

ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da 

Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, 

ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas 

ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes 

elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pitanga - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e duas 

testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

Pitanga/PR, _______, de_________ 2026. 

 

 

 

 

(Representante da contratada) (Representante da contratante) 

Contratada  Contratante 

 

Testemunhas:   
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Resolução 002/2025, TORNA PÚBLICO QUE SE 

ENCONTRA ABERTO NESTA UNIDADE O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2026, PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS 

JURÍDICAS PARA AMBULATÓRIO ESCOLA, para 

prestação de serviços. 

O edital estará à disposição das empresas interessadas a partir do dia 26 de 

fevereiro de 2026, por tempo indeterminado, na sede CIS Consórcio intermunicipal de Saúde 

Paraná Centro, sito a rua Alexandre Buchmann, 460, na cidade de Pitanga , no horário 

comercial das 08h00min as 17h00minhoras. 

Outras informações através do fone (42) 3646-2318, sendo que o Edital poderá ser solicitado 

através do e-mail cisparanacentro@hotamil.com 

 

 

Pitanga, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente da Comissão de Contratação 

Maria Regina Brandalize 

 

 


